
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA BOA VISTA– PR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Rua Coronel Francisco Lopes, 73 – Fone: (43) 993505- 9365  

CEP: 84980-000 – São José da Boa Vista – Paraná 

 

1 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  
PREGÃO Nº  
 
 
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘a’, da Lei nº 14.133/2021).  
 
 
1.1 DO OBJETO. 
 
1.1.1. O presente pregão tem por objeto a contratação de Empresa(s) especializada(s) para 
aquisição de veículos — sendo 2 (duas) ambulâncias e 1 (um) ônibus — em conformidade 
com as Resoluções SESA nº 1.242/2025, nº 1.357/2025 e emenda impositiva da Câmara de 
Vereadores, emenda Impositiva Individual 01/2025 e emenda Impositiva de Bancada 
01/2025, bem como com recursos próprios do município, com vigência de 12 (doze) meses a 
contar da assinatura do contrato, ou a emissão de documento que comprove a contratação 
através de pregão eletrônico, conforme necessidade, conforme especificação detalhada no 
Título 8 deste Termo de Referência. 
 
1.2 JUSTIFICATIVA 
 
1.2.1. Justifica-se a necessidade do processo licitatório para contratação de Empresa(s) 
especializada(s) para aquisição de veículos — sendo 2 (duas) ambulâncias e 1 (um) ônibus 
— em conformidade com as Resoluções SESA nº 1.242/2025, nº 1.357/2025 e emenda 
impositiva da Câmara de Vereadores, emenda Impositiva Individual 01/2025 e emenda 
Impositiva de Bancada 01/2025, bem como com recursos próprios do município, uma vez que 
estes são indispensáveis para atender a demanda do transporte sanitário na Saúde Municipal, 
para melhoria do acesso e da qualidade da atenção ofertada, garantindo a eficiência e eficácia 
nos atendimentos de saúde dos nossos munícipes. 
 
1.2.2. Na medida em que é crescente a demanda pela assistência à saúde justifica-se essas 
aquisições diante da necessidade de estruturação e melhorias do transporte sanitário da 
Atenção Primária à Saúde e a necessidade premente de modernizar a frota de veículos 
municipais garantindo a segurança e eficácia na prestação de serviços à comunidade. 
 
1.2.3. Trata-se de bens de elevada importância para estrutura das redes de Atenção Primária 
do Município, com referência ao transporte de pacientes em seguimento ao bom 
desenvolvimento dos serviços a serem prestados aos cidadãos boavistenses através do SUS - 
Sistema Único de Saúde. 
 
1.2.4. A não aquisição dos veículos pode acarretar perda da qualidade de atendimento e 
prestação de serviços à população, afetando o bom andamento nos serviços de Atenção à 
Saúde extremamente necessária para o município. 
 
1.3 CLASSIFICAÇÃO DOS BENS. 
 
1.3.1. Na Lei nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos) temos (grifamos): 

Art. 6º Para os fins desta Lei consideram-se: 
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XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais de mercado; 

 
1.3.2. Em que pese o conceito seja aberto quanto ao que seja comum, ao analisarmos a 
especificação do(s) bem(ns) demandado(s) verificamos que este(s): 

 é (são) passíveis de padronização por critérios objetivos de desempenho e qualidade 
comuns no mercado correspondente; 

 possui(em) especificações usuais de mercado; e  
 possui(em) disponibilidade no mercado. 

 
1.3.3. Logo, o(s) bem(ns) a ser(em) adquirido(s) classifica(m)-se como sendo bem(ns) 
comum(ns). 
 
1.3.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto nº 460, de 2022. 
 
1.4. PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO. 
 
1.4.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da publicação do 
extrato do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO. (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 

14.133/2021).  

 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO. (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, da Lei nº 
14.133/2021). 
 
3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO. (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/2021). 
 
4.1. Conforme Estudos Técnicos Preliminares, além dos requisitos constantes neste termo de 
referência, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 
 
4.2. O objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas acima 
mencionadas, não possui natureza continuada, não havendo necessidade de prorrogação 
contratual para além da vigência comum de doze meses prevista na Lei nº 14.133/2021. 
 
4.3. Não há a necessidade de a atual contratada promover a transição contratual à nova 
contratada com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas. 
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4.4. Os veículos devem ser novos, de primeiro uso, zero quilômetro, sem qualquer registro 
anterior no DETRAN. 
 
4.5. Devem estar em pleno funcionamento, sem avarias, sem modificações não 
autorizadas e sem defeitos de fabricação. 
 
4.6. Devem atender integralmente às normas do CONTRAN, INMETRO e Resoluções do 
DENATRAN. 
 
4.7. Entrega com tanque cheio de combustível. 
 
4.8. A entrega de todos os veículos, inclusive o ônibus, deverá ocorrer neste município. O 
transporte será realizado exclusivamente por meio de plataforma do tipo auto guincho ou 
guincho tipo prancha, exceto para o ônibus. 
 
4.9. Os veículos deverão ser entregues com a aplicação de adesivos da logomarca do 
programa e adesivos padrão do município (Conforme a ser fornecido). 
 
4.10. Acompanhados de: Nota fiscal; CRLV (documento de registro, primeiro emplacamento e 
licenciamento em nome do Município de São José da Boa Vista-PR); Manual do proprietário; 
Certificado de garantia do fabricante; Ferramentas e acessórios originais; Kit de primeiros 
socorros (quando exigido por norma). 
 
4.11. Garantia mínima de 1 (um) ano ou 100.000 (cem mil) km, prevalecendo o que ocorrer 
primeiro. 
 
4.12. A contratada deverá garantir assistência técnica autorizada e atendimento em prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, arcando com todos os custos de transporte, deslocamento e 
peças, independentemente da localização da assistência. 
 
4.13. Substituição do veículo em caso de defeito grave durante o prazo de garantia. 
 
4.14. Cintos de segurança em todos os assentos; 
 
4.15. Os veículos deverão possuir sinalização visual e sonora regulamentada, conforme as 
normas do CONTRAN e demais legislações aplicáveis, devendo ser entregues devidamente 
plotados conforme os modelos e padrões visuais que serão fornecidos pelo órgão 
contratante. 
 
4.16. Apresentar junto à proposta catálogo ou prospecto com ficha técnica do veículo e 
transformação ofertados para a licitação. Obs. Os catálogos ou prospectos deverão apresentar 
o objeto que realmente está sendo licitado, onde será analisado como critério de classificação 
da proposta; nos veículos em que tais itens sejam exigidos. 
 
4.17. Apresentar Junto a proposta/habilitação laudo da pintura ou proteção do piso, paredes 
internas, divisória e armário comprovando que os mesmos são utilizados matérias 
antimicrobiano, tornando a superfície bacteriostática; nos veículos em que tais itens sejam 
exigidos. 
 
4.18. Apresentar junto à proposta/habilitação comprovante de capacitação Técnica (CCT) 
conforme portaria 153/2022 INMETRO, caso esteja vencido apresentar junto o comprovante de 
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sistema de gestão de qualidade conforme “Portaria 190/2009” em nome da empresa 
transformadora; nos veículos em que tais itens sejam exigidos. 
 
4.19. Apresentar junto à proposta/habilitação Certidão de adequação e legislação do trânsito 
(CAT) “Resolução 291/2008”, “Portaria 160/2017” referente à marca e modelo do veículo 
ofertado, juntamente com o projeto básico da adaptação com layout devidamente assinado, 
com firma reconhecida ou assinatura digital pelo responsável técnico do projeto, conforme 
portaria DENATRAN 190/2009, portaria 990/2022 e portaria 142/2019, correspondendo ao 
veículo ofertado na proposta comercial; nos veículos em que tais itens sejam exigidos. 
 
4.20. Apresentar junto à proposta/habilitação Laudo Técnico de Ensaio Estrutural do conjunto 
da Maca retrátil, conforme especificada no descritivo, tendo como objetivo testar a viabilidade 
de aplicação do equipamento realizando testes de resistência, mais próximo da real utilização 
do mesmo, conforme Normas: ABNT NBR 14.561/2000 – BRASIL, DIN EN 1865 /dezembro 
1999, BS EN 1789:2007, AMD STANDARD 004, Autorização de funcionamento de empresa 
fabricante da maca e registro ou cadastramento na Anvisa, com garantia mínima de 24 meses; 
nos veículos em que tais itens sejam exigidos. 
 
4.21. Apresentar junto à proposta/habilitação Ensaio de flamabilidade de acordo com 
“Resolução CONTRAN N 498/14 – Dispõe sobre requisitos aplicáveis aos materiais de 
revestimento interno do habitáculo de veículos automotores nacionais e importados.” em nome 
da empresa transformadora; nos veículos em que tais itens sejam exigidos. 
 
4.22. Ensaio de Sinalização/iluminação conforme portaria 190/09, em nome da empresa 
transformadora; nos veículos em que tais itens sejam exigidos. 
 
4.23. A documentação técnica e laudos acima se justificam pelo fato de alguns dos objetos da 
licitação não sair da linha de montagem do fabricante. Busca-se, salvaguardar o interesse 
público quanto a segurança para o transporte de pacientes, pois a transformação bem como 
seus os equipamentos que irão compor o produto final, deverão atender as normas do 
INMETRO e também ter seu processo produtivo acompanhado por engenheiro mecânico, em 
obediência aos Princípios da Economicidade (considerando uma maior “vida” útil do veículo), 
Razoabilidade (aproveitando melhor o tempo para salvaguardar vidas) e da Eficiência (mínimo 
de gasto com o desgaste do veículo com o máximo de resultado). 
 
4.24. A primeira revisão obrigatória de cada veículo, conforme o respectivo plano de 
manutenção do fabricante e realizada de acordo com os critérios de prazo ou quilometragem 
estabelecidos para cada modelo (o que ocorrer primeiro), incluindo os serviços e insumos 
previstos pelo fabricante para essa revisão, será custeada pelo fornecedor, sem ônus adicional 
para a Administração. As demais revisões serão de responsabilidade da Administração. 
 
4.25. Serão aceitos acessórios instalados em concessionária autorizada ou transformadora 
homologada pelo fabricante, com garantia e comprovação de originalidade, conforme exigência 
de conformidade com os padrões de fábrica. 
 
4.26. O equipamento entregue será recebido provisoriamente pelo(s) técnico(s), a ser(em) 
designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota 
fiscal/fatura, apresentada em duas vias. 
 
4.27. O equipamento só será recebido definitivamente depois de certificado pelo(s) técnico(s), a 
ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, 
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observadas as especificações contidas no ANEXO VII CARACTERISTICAS TECNICAS do 
Edital. 
 
4.28. O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o 
contratado obrigado a prestá-las. 
 
4.29. Sob nenhuma hipótese será aceito equipamento(s) sem sua respectiva documentação 
técnica contendo os desenhos mecânicos e eletroeletrônicos (quando necessários), bem como, 
todos os manuais pertinentes para a correta manutenção preventiva e corretiva, ajustes, testes, 
aferições e utilização/operação, que deverão ser entregues junto com o equipamento. 
 
4.30. No caso de equipamento(s) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca 
por outro sem defeito e de acordo com o ANEXO VII – CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS, dentro 
do prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas no 
Edital, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca. 
 
4.31. O município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados 
ao equipamento rejeitado pelo(s) técnico(s). 
 
4.32. As especificações estabelecidas têm como objetivo assegurar padrões adequados de 
qualidade, desempenho e segurança, atendendo às necessidades operacionais previstas, sem 
qualquer direcionamento ou restrição a marca ou modelo específico, garantindo ampla 
competitividade e isonomia no processo. 

4.33. Em razão do valor, o presente processo será de livre concorrência. 

4.34. Sustentabilidade. 
 
4.34.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no art. 119 do Decreto Municipal 
nº 460/2022: 

I - que use produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que 
obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA; 
II - que adote medidas para evitar o desperdício de água tratada; 
III - que observe a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, ou outra que 
venha sucedê-la, quanto aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu 
funcionamento; 
IV - que forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem 
necessários, para a execução de serviços; 
V - que realize um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros 
meses de execução contratual, para redução de consumo de energia elétrica, de consumo 
de água e de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes; 
VI - que realize a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades 
da Administração Pública Estadual direta, autárquica e fundacional, na fonte geradora, e a 
sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, que 
será procedida pela coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber; 
VII - que respeite as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela ABNT sobre resíduos 
sólidos; 
VIII - que preveja a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou 
inservíveis. 
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4.35. O prazo de entrega do(s) bem(ns) é de 120 (cento e vinte) dias, a contar do recebimento 
da Autorização de Fornecimento. 
 
4.36. A entrega dos itens no local indicado pela contratante é de responsabilidade da 
contratada, devendo a mesma possuir pessoal habilitado para descarregamento do material, 
quando necessário; 
 
4.37. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
4.38. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 
14.133/21, no percentual de 5 % do valor contratual, conforme regras previstas no contrato. 
 
4.38.1. Exige-se a garantia contratual no percentual de 5% em razão da essencialidade dos 
veículos para a manutenção do transporte sanitário na Saúde Municipal. A eventual 
indisponibilidade desses veículos pode ocasionar paralisação ou redução significativa do 
transporte sanitário, gerando prejuízos à população, sobrecarga de outras unidades e riscos à 
continuidade do serviço público. Considerando a dificuldade de substituição imediata, em razão 
de especificidades técnicas, prazos de fornecimento e limitações orçamentárias, a garantia 
mostra-se medida proporcional e necessária para assegurar o fiel cumprimento das obrigações 
contratuais, prevenir prejuízos ao erário e resguardar o interesse público, em observância aos 
princípios da eficiência e da continuidade do serviço público. 
 
 
5.  MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO. (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘e’, da Lei nº 
14.133/2021). 
 
Condições de entrega 
 
5.1. O prazo de entrega do Objeto é de 120 (cento e vinte) dias, a contar do dia da AF – 
Autorização de Fornecimento. Em estrita conformidade com as exigências estabelecidas neste 
anexo, para o fornecimento do objeto. 
 
5.2. O licitante vencedor deverá proceder a entrega do bem(ns) licitado(s), no município de São 
José da Boa Vista, na Secretaria Municipal de Saúde – Rua Coronel Francisco Lopes, 73, 
Centro de São José da Boa Vista – PR – CEP: 84980-000, sem qualquer custo adicional, 
ficando a Municipalidade absolutamente isenta do pagamento de transporte, mão de obra 
apropriada para a entrega, fretes ou taxas de qualquer natureza, ainda que aqui não 
especificada, seja o licitante vencedor estabelecido em qualquer localidade. 
 
5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência para que qualquer pleito 
de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
 
5.4 Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do bem(ns) licitado(s),  e efetuá-lo de 
acordo com as normas vigentes (federal, estadual e municipal) e instruções deste edital e seus 
anexos. 
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5.5. Será obrigação do licitante responder pela qualidade, segurança e demais características 
do Objeto, bem como, a observações e atendimentos quanto as normas técnicas (esteja em 
conformidade com a legislação que regula a matéria em vigor); 
 
5.6. Responsabilizar-se exclusivamente, pelos danos causados ao(s) equipamentos (s) de sua 
propriedade, no caso de acidentes, roubos ou furtos e demais, visto que a contratada é 
obrigada a constituir os necessários seguros para cobrir em 100% (cem por cento) as despesas 
decorrentes de sinistros de quaisquer espécies, inclusive de seu pessoal.  
 
Garantia, manutenção e assistência técnica. 
 
5.7. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor) 
 
5.8. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta 
cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.  
 
5.8.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 
12 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 
 
5.9. Garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  
 
5.10. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio 
Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as 
normas técnicas específicas.  
 
5.11. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados 
pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e 
correções necessárias.  
 
5.12. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão 
ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de 
qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do 
equipamento.  
 
5.13. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da data de 
retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela 
assistência técnica autorizada.  
 
5.13.1. A contratada deverá garantir assistência técnica autorizada e atendimento em prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, arcando com todos os custos de transporte, deslocamento e 
peças, independentemente da localização da assistência. 
 
5.14. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo 
Contratante.  
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5.15. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento 
equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em 
caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos 
administrativos durante a execução dos reparos.  
 
5.16. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 
Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a 
contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de 
seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, 
sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.  
 
5.17. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 
responsabilidade do Contratado.  
 
5.18. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 
daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência 
contratual. 
 
Outras disposições. 

 
5.19. Os contratos de aquisição serão formalizados pela retirada da nota de empenho pela 
detentora. 
 
5.20. A contratada será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência do 
Contrato, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu 
vencimento. 
 
5.21. Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual 
deverá ser feita através de nota de empenho. 
 
5.22. A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na 
cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da 
identificação de quem procedeu ao recebimento. 
 
5.23. A cópia da nota de empenho, referida no item anterior deverá ser devolvida, a fim de ser 
anexada ao processo de administração do Contrato. 
 
5.24. Não serão recebidos materiais com especificações em desacordo com as constantes 
neste Termo de Referência; 
 
 
6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘f’, da Lei nº 
14.133/2021). 
 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
 
6.3. Obrigações da Contratante: 
6.3.1. Atestar nas notas fiscais e/ou fatura a efetiva entrega do objeto do Contrato, conforme 
ajuste representado pela nota de empenho; 
6.3.2. Aplicar à detentora do Contrato, penalidades, quando for o caso; 
6.3.3. Prestar à detentora do Contrato toda e qualquer informação, por estas solicitadas, 
necessárias à perfeita execução da nota de empenho; 
6.3.4. Efetuar o pagamento à detentora do Contrato no prazo avençado, após a entrega da nota 
fiscal, devidamente atestada, no setor competente; 
6.3.5. Notificar, por escrito, à detentora do Contrato da aplicação de qualquer sanção. 
6.3.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 
  
6.4. Obrigações da Contratada: 
6.4.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus 
anexos e sua proposta, assumindo seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto; e ainda: 
6.4.1.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 
6.4.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12,13, e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078 de 1990); 
6.4.1.3. Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente, sobre os produtos/serviços fornecidos; 
6.4.1.4. Manter, durante a validade do Contrato, as mesmas condições de habilitação; 
6.4.1.5. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários no quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
contratado; 
6.4.1.6. Fornecer o objeto, no preço, descrição, prazo e forma estipulada na proposta. 
 
6.5. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas; 
 
6.6. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
6.7. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
6.8. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 
 
6.9.  Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
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6.10. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
 
6.11. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
6.12. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
6.13. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
6.13.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
6.13.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
 
6.14. A fiscalização do recebimento do(s) material(is) adquirido(s) ficará a cargo de Rafael 
Gonçalves Lewartoski, auxiliar administrativo, ficando o(a) mesmo(a) responsável pela 
conferência das especificações do material com as exigências contratuais e pelo seu 
recebimento definitivo na forma do art. 89, do Decreto Municipal nº 460/2022, competindo-lhe 
ainda dirimir as possíveis dúvidas que surgirem no curso da entrega deste(s), e de tudo dar 
ciência à Administração. 
 
6.15. O Fiscal do Contrato procederá à avaliação das especificações do(s) produto(s) 
encaminhadas pela licitante vencedora podendo rejeitar, no todo ou em parte, os itens que não 
estejam de acordo com as especificações deste Termo de Referência. 
 
6.16. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, 
art. 119). 
 
6.17. A fiscalização de que trata este item não eximirá o contratado da responsabilidade por 
danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, 
e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante, (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
 
6.18. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim. 
 
6.19. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
6.20. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133 de 2021, e do 
art.92º do Decreto Municipal nº460/2022, a contratada que: 
6.20.1.  dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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6.20.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
6.20.3.  dar causa à inexecução total do contrato; 
6.20.4.  deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
6.20.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
6.20.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
6.20.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
6.20.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
6.20.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
6.20.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
6.20.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
6.20.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

6.21. Na aplicação das sanções serão considerados os critérios do art.91º do Decreto Municipal 
nº460/2022: 
6.21.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
6.21.2. as peculiaridades do caso concreto;  
6.21.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
6.21.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
6.21.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

6.22. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 
6.232.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Administração; 
6.22.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de R$50,00 (cinquenta reais); 
6.22.3 Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
6.22.3.1 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
6.22.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município, pelo prazo de 3 (três) 
anos pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI, e VII do caput do art. 
155º da Lei nº14133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
6.23.5. O licitante que cometer as infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI, 
e VII do caput do art. 155º da Lei nº14133/21, Será declarado inidôneo para licitar e contratar 
com a Administração; 
6.22.6. O licitante que cometer as infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI 
e VII do caput do art. 155º da Lei nº14133/21 que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a declaração de inidoneidade de licitar e contratar com a Administração, ficará 
impedido de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
6.22.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156 da Lei nº14133/21 
poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo. 
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6.22.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
6.22.9. A aplicação das sanções previstas no caput art. 156 da Lei nº14133/21 não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO. (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘g’, da Lei nº 
14.133/2021). 
 
Recebimento  
 
7.1. O recebimento dos itens será de forma totalitária. 

7.2. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 
na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
7.4. Nos termos do artigo 89 do Decreto Municipal nº 460/2022, os bens objeto deste Termo de 
Referência serão recebidos: 
7.4.1. a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado 

informando a entrega do produto; 
b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita do contratado 
informando a entrega do produto. 

 
7.5. Conforme prescreve o §3º do art. 89 do Decreto Municipal nº460/2022. O único 
responsável pelo recebimento é o fiscal de contrato, que atestará a regularidade e 
conformidade do item ou produto verificando sua qualidade; 
 
7.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, sem prejuízo das medidas disciplinares cabíveis ao servidor omisso; 
 
7.7. O material entregue com defeito ou fora das especificações deverá ser substituído no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias após a comunicação oficial, sem ônus para a CONTRATANTE, 
podendo ser prorrogado pela CONTRATANTE, mediante solicitação; 
 
7.8. O recebimento não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do bem, nem a 
ético-profissional pela perfeita entrega dos bens adquiridos, dentro dos limites estabelecidos 
pela lei ou por este instrumento; 
 
7.9. A contratação somente será considerada concluída mediante o recebimento definitivo, 
expedido por servidor responsável pelo acompanhamento da entrega do(s) bem(ns).  
7.9.1. Esclarecimentos sobre as autorizações de fornecimento e entregas poderão ser 
obtidos através do telefone (43) 3565-1252 ou no email 
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daricompras@outlook.com/compras@saojosedaboavista.pr.gov.br, tratar com Dari 
Francisco de Oliveira Filho, responsável pelo Departamento de Compras 
 
Liquidação. 
 
7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
7.10.1.o prazo de validade; 
7.10.2. a data da emissão; 
7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
7.10.4. o período respectivo de execução do contrato; 
7.10.5. o valor a pagar; e 
7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
7.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus à contratante; 
 
Pagamento  
 
7.12. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal. 
 
7.13. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicado pelo contratado. 
 
7.14. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
 
7.15. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação em 
qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou 
inadimplemento, sem que isso gere direito a qualquer compensação. 
 
7.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.  
7.16.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 
 
7.17. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
7.18. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
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7.19. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
 
7.20. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério do contratante. 
 
7.21. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.  
 
7.22. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
 
7.23. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 
 
8. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da 
Lei nº 14.133/2021). 
 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório de 
pregão, com fundamento na hipótese do art. 6, inciso XLI, da Lei nº 14.133/2021  
 
8.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção 
que a impeça mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 
 

a) SICAF;   
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

 
8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
 
8.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
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8.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
 
8.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 
contratação. 
 
8.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
 
8.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, 
ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 
 
8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
 
8.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
8.11. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 
habilitação: 
 
8.11.1 – Habilitação jurídica: 

- Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;  
- Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
- Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br ; 
- Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 
- Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de 
autorização para funcionamento no Brasil; 
- Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
- Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde tem sede a matriz; 
- Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 1971. 
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- Ato de autorização para o exercício da atividade de ............ (especificar a atividade 
contratada sujeita à autorização), expedido por ....... (especificar o órgão competente) nos 
termos do art. ..... da (Lei/Decreto) n° ........ 

 
8.11.1.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

 
 

8.11.2. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 
 
- prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 
- prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
- prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional; 
- prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
- declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
- prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943.(Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT); 
- prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
- O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. 
- prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
- Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais 
relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de 
outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 
- prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor. 

 
 
8.11.3. Habilitações econômico-financeiro. 
 
8.11.3.1. Nas contratações para entrega imediata nas contratações em valores inferiores a 1/4 
(um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral e nas contratações de 
produtos para pesquisa até o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), fica dispensada a 
documentação relativa à habilitação econômico-financeira. 

8.11.3.2. Para aquisições acima destes limites serão exigidos: 
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- certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou 
de sociedade simples;  

- certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

- balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício. 

8.11.3.3. A depender, sob a ótica da matriz de riscos, será exigido Balanço patrimonial, 
demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais, comprovando: índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e 
Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);  

 
9. DA ESPECIFICAÇÃO E VALOR DA CONTRATAÇÃO. (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘i’, da 
Lei nº 14.133/2021). 
 
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.447.316,66 (um milhão e quatrocentos e 
quarenta e sete mil e trezentos e dezesseis reais e sessenta e seis centavos), conforme 
custos unitários apostos na tabela abaixo. 
 

ITE
M DESCRIÇÃO 

QTD
E 

VALOR 
UNITÁRIO (R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

1 

Ambulância de Suporte Básico – Tipo B. 
Veículo Furgão tipo Ambulância para Transporte tipo B: Veículo tipo furgão 
comercial, chassi médio e/ou teto médio, construído em aço automotivo, original de 
fábrica, zero KM, transmissão manual ou automática, modelo do ano da entrega ou 
do ano posterior, com carroceria monobloco ou montado sobre chassi (original de 
fábrica), fabricado de acordo com padrão de segurança que permita a absorção de 
impacto. Cor Branco. Descritivo do Veículo: Ambulância furgão mínimo de 8 
m³ interno, Potência mínima 135 cv, Direção Eletro-hidráulica, Ar condicionado 
Dianteiro original de fábrica, vidro elétrico original de fábrica, retrovisor elétrico 
original de fábrica, cilindrada superior a 2.290, Rodas Aço 6,5 mínimo, Pneus 
medida mínima de 225/65 R16,  com calotas integrais e pneus originais de fábrica, 
Tanque de combustível mínimo de 95 l, diesel, carga útil mínimo 1.520, garantia 
conforme manual. Medidas externas: comprimento superior a 5.040, altura 
superior a 2.300, Medidas internas salão ambulância: comprimento superior a 
2.600, altura superior a 1.700. Descritivo da Transformação: Transformação 
confeccionada em fibra de vidro ou material equivalente ou superior sem emendas 
nos componentes internos das ambulâncias (piso, teto, revestimento, armários e 
bancos), sendo necessário para total higienização e não proliferação de fungos, 
bactérias e vírus, que atendam plenamente às exigências conforme ABNT NBR 
14.561/2000, quanto à resistência e durabilidade, segurança, higienização plena, 
impermeabilidade e não proliferação de microorganismos; Instalação do isolamento 
térmico-acústico com ação retardante quanto a propagação de chamas (CONTRAN 
498/14); Piso antiderrapante em fibra de vidro ou material equivalente ou superior 
sem emendas para total higienização, conforme ABNT NBR 14.561/2000; 
Revestimento interno nas laterais e teto em (PRFV) fibra de vidro ou material 
equivalente ou superior, conforme ABNT NBR 14.561/2000; Armário superior na 
lateral esquerda confeccionado em fibra de vidro ou material equivalente ou 

02 
UNID R$ 323.013,33 R$ 646.026,66 
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superior, com portas de correr em acrílico, uma bancada para acomodação de 
equipamentos e medicamentos confeccionados em fibra de vidro ou material 
equivalente ou superior, com aproximadamente 1 m de comprimento por 0,40 m de 
profundidade e 0,70 m de altura do piso a bancada, sendo de total higienização 
conforme ABNT NBR 14.561/2000; O interior da carroçaria “ambulância” deve 
estar livre de objetos ou projeções pontiagudas. Todos os ganchos ou suportes para 
equipamentos ou dispositivos devem ser montados o mais embutido possível em 
relação à superfície circundante. Todo o acabamento do interior do compartimento 
do paciente, incluindo-se o interior dos armários, deve ser: lavável com sabão e 
água e desinfetantes, à prova de umidade conforme ABNT NBR 14.561/2000 e 
todo material utilizado no revestimento do piso, armário, divisória de acordo com 
flamabilidade COTRAN N 498/14; 01 Banco giratório para médico ao lado da 
maca, conforme ABNT NBR 14.561/2000; 01 banco baú confeccionado em fibra 
de vidro ou material equivalente ou superior na lateral para 02 pessoas com cintos 
de segurança individuais, estofamentos em courvin de alta resistência, com encosto 
de cabeça, assentos reclináveis e encostos das costas individuais, conforme ABNT 
NBR 14.561/2000; Maca retrátil com comprimento mínimo de 1.970 mm, cabeceira 
voltada para frente do veículo, com pés dobráveis, sistema escamoteável, provida 
de 04 rodízios giratórios confeccionados em materiais resistentes a oxidação, com 
pneus de borracha maciça e sistema de freios. Com trava de segurança para evitar o 
fechamento involuntário das pernas da maca quando na posição estendida, 
projetada de forma a permitir a rápida retirada e inserção da vítima no 
compartimento da viatura, com a utilização de um sistema de retração dos pés 
acionado pelo próprio impulso da maca para dentro e para fora do compartimento, 
podendo ser manuseada por apenas uma pessoa, 03 cintos de segurança fixos à 
mesma, sendo um deles com sistema de 04 pontas para fixação dos ombros e tórax 
do paciente, equipada com travas rápidas, que permitam perfeita segurança e 
desengate rápido, sem riscos para a vítima, provida de sistema de elevação do 
tronco do paciente em pelo menos 45 graus e com garantia mínima de 24 meses. 
Com colchonete impermeável, lavável, sem zíper, com espuma interna de 
densidade 33 kgf/m³. Deverão ser apresentados: Autorização de funcionamento de 
empresa fabricante da maca e registro ou cadastramento na Anvisa; Laudo Técnico 
com ensaio de deformação da estrutura com carga distribuída mínima de 490 KG e 
capacidade de carga mínima de 290 KG conforme requisitos ABNT NBR 
14.561/2000, DIN EN 1865/DEZEMBRO 1999, AMD STANDARD 004 e BS EN 
1789:2007; Ensaio para avaliação de dispositivo de ancoragem da maca, com o 
objetivo de avaliar através de acompanhamento técnico, o desempenho, segurança e 
performance do sistema de ancoragem de macas, conforme requisito da norma 
NBR 14561/2000 feito por laboratório devidamente credenciado; Sistema Elétrico: 
iluminação interna com 03 Luminárias em Leds; 03 tomadas internas 2P+T 110 
Vca; 01 Tomada Interna 12 Vcc; Inversor de voltagem 400 Watts; Sinalizador 
frontal em barra linear com 03 lentes injetadas de policarbonato na cor vermelha, 
comprimento mínimo de 690 mm, largura mínima de 290 mm, mínimo de 05 
blocos dianteiros, 05 blocos traseiros e 02 blocos laterais sendo que cada bloco 
contém 04 LEDs de no mínimo 3 Watts e lente defletora em cada LEDs; O modulo 
de controle deverá permitir a geração de efeitos luminosos que caracterizem o 
veículo parado, em deslocamento e em situação de emergência com no mínimo de 
13 efeitos luminosos de flash distintos; Sinalizador Acústico com amplificador de 
no mínimo 100 W RMS de potência, @ 13,8 Vcc, 03 (três) tons distintos, resposta 
de frequência de 300 a 3000 Hz e pressão sonora a 01 (um) metro de no mínimo 
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128 dB @ 13,8 Vcc com um único autofalante; Sistema de oxigênio com suporte 
para cilindro de 16 litros; instalação de um cilindro de oxigênio de 16 litros com 
válvula e manômetro; Régua de oxigênio de 03 pontas com fluxômetro / aspirador / 
umidificador; Instalação de 01 ventilador e 01 exaustor com cúpula de proteção em 
fibra de vidro ou material equivalente ou superior; Vidro de correr e com película 
jateada na porta lateral; Abertura para comunicação entre a cabine o compartimento 
da ambulância; Instalação de 01 suporte para Soro fixado no balaústre; Balaústre 
fixado no teto; Reforço fixado no piso, embaixo de todas as rodas da maca em 
alumínio; Plotagem conforme modelo indicado pelo Município de São José da 
Boa Vista-PR; Ar condicionado para paciente; Com sensor de estacionamento e 
câmera de ré, alarme sonoro de ré; 01 (uma) Bolsa de Resgate contendo: Capa 
resistente para guarda de todos os materiais do kit nas cores azul, verde ou 
vermelha, 01 Prancha longa para trauma (resgate) em polietileno, Conjunto de 03 
cintos para fixação na prancha, Conjunto de colares para imobilização cervical nos 
tamanhos P/M/G (3 peças), Conjunto de talas aramadas EVA para imobilização de 
membros nos tamanhos PP/P/M/G (4 peças), 01 bandagem triangular M, 01 manta 
aluminizada, 01 ambu adulto com reservatório, 03 pares de luvas cirúrgicas estéril, 
02 ataduras de crepe 10cm, 02 ataduras de crepe 15cm, 01 esparadrapo 5cmx4,5cm, 
01 máscara pocket com estojo, 01 máscara de RCP descartável, 01 tesoura multiuso 
ponta romba, 01 óculos de proteção e 01 luvas pigmentadas; Emplacamento e 
licenciamento em nome do Município de São José da Boa Vista-PR. Acompanhado 
junto a proposta Comprovante de Capacitação Técnica (CCT) conforme portaria 
142 de 26/2019 INMETRO, ou certificado de conformidade de Sistema de Gestão 
de Qualidade, conforme “Portaria 190/2009”. E Certidão de adequação a legislação 
do trânsito (CAT) Portaria DENATRAN 190/2009, correspondendo ao veículo 
ofertado na proposta comercial; A Entrega será feita somente por plataforma auto 
guincho.  O veículo deverá ser entregue com a aplicação de adesivos da logomarca 
do programa e adesivos padrão do município (conforme a ser fornecido). 

2 

01 (um) veículo tipo ônibus, zero km, mínimo 37 lugares, Executivo, 
Ano/Modelo vigente ou superior; Primeiro emplacamento e licenciamento em 
nome do Município de São José da Boa Vista-PR, com no mínimo as 
seguintes especificações: ar condicionado de teto. Motor mínimo de 160 Cv. 
Garantia mínima de 1 anos (trem de força), câmbio de no mínimo 5 marchas 
à frente e 1 ré, freio pneumático com ABS, porta pantográfica com sistema 
doorbrake, janela de vidros colados, assoalho em madeira naval ou superior, 
bagageiro traseiro, poltrona do motorista com amortecimento hidráulico, 
cortinas, poltrona dos passageiros, no mínimo, no modelo e dimensões 
rodoviário executivo, reclinável (soft), cinto de segurança 2 pontos retrátil, 
descansa braços laterais e central, porta copos, entrada USB nas poltronas, 
tomada 12v no painel, sirene de marcha ré, itinerário eletrônico, farol de 
neblina, revestimento das poltronas em tecido ou superior, parede total de 
separação, com iluminação, alto falantes, duto de ar condicionado, preparação 
para DVD/monitor com chave seletora, rádio com USB, sanefa, com sistema 
de controle de velocidade (tacógrafo), dispositivo de acessibilidade DPM. O 
veículo deverá ser entregue com a aplicação de adesivos padrão do município 
(conforme a ser fornecido). A Entrega será feita neste município. 

01 
UNID R$ 801.290,00 R$ 801.290,00 
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9.2. Para elaboração da sua proposta o licitante deverá considerar a especificação dos itens, 
inclusive quanto a unidade de medida, contida neste Termo de Referência.  
 
9.3. Em caso de divergência entre a descrição do item/CATMAT no Comprasnet e a descrição 
no Edital, sempre prevalecerá a descrição do Edital. 
 
9.4. Para fins de análise das propostas, o licitante deverá preencher os campos de marca, 
fabricante e modelo/versão (quando aplicável), de forma que possa ser verificado exatamente 
qual material está sendo ofertado. 
9.4.1. Se não for possível identificar a quantidade ofertada do produto na descrição do item no 
Comprasnet, ou o formato (caixa, kit, pacote), a proposta poderá ser desclassificada. 
9.4.2. A avaliação técnica versará sobre o fim a que se destina o produto, a qualidade e 
durabilidade, além da embalagem de acondicionamento do produto. Será analisado se o 
produto registrado no Comprasnet, antes da abertura da licitação, corresponde a todas as 
exigências previstas neste Termo de Referência. 
9.4.3. O não preenchimento dos campos com uma única marca, fabricante, modelo / versão 
(quando aplicável) e código do produto poderá acarretar a desclassificação do licitante na fase 
de aceitação por falta de objetividade. 
9.4.4. Os licitantes devem ofertar a quantidade total solicitada para cada item. 
9.4.5. Não serão aceitas propostas com valores superiores ao estimado pela Administração, sob 
pena de desclassificação na fase de aceitação. 

 
 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘j’, da Lei nº 14.133/2021). 
 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta de recursos 
previstos no Orçamento da Prefeitura Municipal de São José da Boa Vista. 
 
10.2. De acordo com o repasse da contabilidade a contratação será atendida pela seguinte 
dotação: 311, 318, 319. 
 
 
São José da Boa Vista-PR, 20 de março de 2026. 

 
 
 
 

Sandra Regina Pereira                                José Lázaro Ferraz 
  Secretária de Saúde                                   Prefeito Municipal 

Valor total 
 

  R$ 1.447.316,66 
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